
Acordo Nº SEI 0490225/2022 Em 14/06/2022

 
TERMO DE ACORDO nº 01/2022, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ e a CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ.
 
Processo SEI nº 5913/2022
 
Pelo presente Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 45.780.103/0001-50, representado neste ato pelo
Prefeito, Sr. LUIZ FERNANDO MACHADO, doravante denominado
simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro, a CÂMARA MUNICIPAL DE
JUNDIAÍ, inscrita no CNPJ sob o nº 51.864.114/0001-10, doravante designada
CÂMARA MUNICIPAL, neste ato representada por seu Presidente, Sr.
FAOUAZ TAHA, portador do CPF/MF nº 317.798.298-24, de acordo com o
estabelecido nos artigos 2º e 168, da Constituição Federal, celebram o presente
Termo de Acordo, conforme condições a seguir estabelecidas:

                           

I - DO OBJETO
 

O presente Acordo tem por objetivo adotar ações para regularização do repasse
do duodécimo enviado à CÂMARA MUNICIPAL pelo MUNICÍPIO, em
razão de aquisição de cota de combustível, para manutenção da frota de
veículos por parte desta edilidade.

 

II - DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
 

a) reconhecer a validade do procedimento em questão, de modo que o repasse
de cota de combustível, seja por meio de desconto do duodécimo devido, o que
não afronta o disposto no art. 29-A, § 2º e 168, da Constituição Federal.
 



b) levar os veículos ao local de abastecimento, nos horários estabelecidos,
cumprindo com as regras de controle de qualidade consumida, bem como
documentado o procedimento e mantendo organizados os registros e relatórios
de consumo por veículo para fins contábeis e de fiscalização.

 

III – DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO

 

1. destinar a cota de abastecimento para a CÂMARA MUNICIPAL,
consoante os contratos que forem estabelecidos pelo MUNICÍPIO;

2. manter o repasse do duodécimo estabelecido no art. 168, da Constituição
Federal, excetuando-se o desconto a título de cota de combustível, para
abastecimento da frota de veículos da CÂMARA MUNICIPAL, sem que
esta medida constitua o descumprimento do art. 29-A, §2º, da Constituição
Federal;

3. caberá a Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas
(UGAGP) fazer mensalmente, a apuração da quantidade consumida de
combustível pelos veículos da CÂMARA MUNICIPAL, informando à
Unidade de Gestão de Governo e Finanças (UGGF), para a dedução
automática do valor de duodécimo, quando da efetivação de sua
transferência financeira à CÂMARA MUNICIPAL, a título de
restituição ao MUNICÍPIO;

4. encaminhar à CÂMARA MUNICIPAL guia ou comprovante do valor
descontado do duodécimo para fins de contabilização.

 

IV  – DO PRAZO E CASOS OMISSOS

 

O presente Acordo vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data
de sua assinatura, podendo os casos omissos serem solucionados em comum
acordo entre os partícipes, além de poder ser alterado e prorrogado com a
concordância das partes, mediante Termo Aditivo.

 

V – DA PUBLICAÇÃO
 



A eficácia deste Convênio fica condicionada a publicação do respectivo extrato
no órgão de Imprensa Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias a contar
da data de sua assinatura, contendo os seguintes elementos:
I – espécie, número do instrumento, nome e CNPJ/CPF dos partícipes e dos
signatários;
II – resumo do objeto;
III – prazo de vigência e data de sua assinatura.
 
E, por estarem de acordo com as cláusulas acima, assinam o presente de igual
teor, para que produza seus efeitos legais.
 

 

(assinado eletronicamente)
LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito
 
 

(assinado eletronicamente)
FAOUAZ TAHA

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Documento assinado eletronicamente por Faouaz Taha, Usuário Externo, em 15/06/2022, às 15:21,
conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal
26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Prefeito do Município
de Jundiaí, em 21/06/2022, às 10:01, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9º,
inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando
o código verificador 0490225 e o código CRC 39CB0CC2.
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adequada;

oportuno;

atenção;

usuários;

medicamentos;

especialista;

ampliada;

preventivas;

obrigatória.

cirúrgicas;

diagnósticos;

medicamentos;

__________________________________________
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EXTRATO

OBJETO:

Municipal pelo

CASA CIVIL

IPREJUN

DAE
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